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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

Lei Nº 9.706, de 16 de seteMBro de 2022
declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará, 
a corrida de cavalo Marajoara de cachoeira do arari.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, a corrida de cavalo Marajoara de cachoeira do arari.
art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GovErNo, 16 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei Nº 9.707, de 16 de seteMBro de 2022
altera a lei Estadual nº 8.930, de 14 de novembro de 2019, que dispõe, 
nos termos da lei complementar federal nº 160, de 7 de agosto de 2017, 
e do convênio icMs nº 190, de 15 de dezembro de 2017, sobre a remissão 
e a anistia de créditos tributários, constituídos ou não, e sobre a reinstitui-
ção das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fis-
cais instituídos, por legislação estadual publicada até o dia 8 de agosto de 
2017, em desacordo com o disposto na alínea “g”, do inciso Xii, do § 2º, 
do art. 155 da constituição federal.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º  a lei Estadual nº 8.930, de 14 de novembro de 2019, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“art. 6º  .....................................................
i - 31 de dezembro de 2032, quanto àqueles destinados ao fomento das ati-
vidades agropecuária e industrial, inclusive agroindustrial, e ao investimento 
em infraestrutura rodoviária, aquaviária, ferroviária, portuária, aeroportuária 
e de transporte urbano, bem como quanto àqueles destinados a templos de 
qualquer culto e a entidades beneficentes de assistência social;
ii - 31 de dezembro de 2032, quanto àqueles destinados à manutenção 
ou ao incremento das atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao 
comércio internacional, incluída a operação subsequente à da importação, 
praticada pelo contribuinte importador;
iii - 31 de dezembro de 2032, quanto àqueles destinados à manutenção 
ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja 
o real remetente da mercadoria; e
iv - 31 de dezembro de 2032, quanto àqueles destinados às operações e 
prestações interestaduais com produtos agropecuários e extrativos vege-
tais in natura.
Parágrafo único.  a partir de 1º de janeiro de 2029, a concessão e a pror-
rogação de que trata o caput deste artigo deverão observar a redução  
em  20%  (vinte por cento)  ao  ano com relação ao direito de fruição dos 
benefícios fiscais destinados à manutenção ou ao incremento das ativida-
des comerciais, às prestações interestaduais com produtos agropecuários 
e extrativos vegetais in natura e à manutenção ou ao incremento das ati-
vidades portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio internacional.
....................................................................”
art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei Nº 9.708, de 16 de seteMBro de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a asso-
ciação dos Moradores remanescentes do Quilombo do tipitinga (aMorQUit).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, a associação dos Moradores remanescentes do Quilombo do tipitin-
ga (AMORQUIT), fundada em 10 de abril de 2005, pessoa jurídica sem fins 
lucrativos, situada na vila comunidade Quilombola do tipitinga, s/n, zona 
rural, cEP 68.644-000, com sede no Município de santa luzia do Pará.
art. 2º Vetado. 
art. 3º Vetado.
Art. 4º Esta Lei obriga a beneficiada ao fiel cumprimento do que dispõe a Lei 
Estadual nº 4.321, de 3 setembro de 1970, e suas alterações posteriores.
art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

MeNsaGeM Nº 075/2022-GG Belém, 16 de setembro de 2022.
a sua Excelência o senhor
deputado Estadual fraNcisco das cHaGas silva MElo filHo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
local
senhor Presidente,
senhoras e senhores deputados,
venho comunicar a vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º 
da constituição Estadual, resolvi vetar os art. 2º e art. 3° do Projeto de lei 
nº 215/2022, que “declara e reconhece como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, a associação dos Moradores remanescentes do Quilombo 
do tipitinga (aMorQUit)”.

Em que pese a relevância material da proposição parlamentar, resolvi vetar 
o art. 2° e 3° diante da amplitude dos efeitos da declaração de utilidade públi-
ca prevista em tais dispositivos, em desacordo com a lei de responsabilidade 
fiscal, com a lei de diretrizes orçamentárias e com a lei Estadual n° 4.321, 
03 de setembro de 1970, o que contraria o interesse público.
Essas, senhor Presidente, senhoras e senhores deputados, são as razões 
que me levaram a vetar parcialmente o Projeto de lei em causa (art. 2° e art. 
3°), as quais ora submeto à elevada apreciação de vossas Excelências. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 854955

d e c r e t o Nº 2631, de 19 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 55.082.800,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 55.082.800,00 (cinquenta e cinco 
Milhões, oitenta e dois Mil, oitocentos reais), para atender à programação 
abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

462021339215038850 - fcP 0101 339014 40.000,00
842020927200019026 - fiNaNPrEv 0254 319001 55.000.000,00

901011030215078959 - fEs 0103 449052 42.800,00
total 55.082.800,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

462021339215038852 - fcP 0101 339030 30.000,00
462021339215038852 - fcP 0101 339039 10.000,00

842039999799999041 - fUNPrEv 0254 999999 55.000.000,00
901011030215078289 - fEs 0103 449052 42.800,00

total 55.082.800,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 19 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2632, de 19 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcEsso dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 561.092.762,50 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 561.092.762,50 (Quinhentos e ses-
senta e Um Milhões, Noventa e dois Mil, setecentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

041030206114178726 - tJPa-frc 0128 339093 2.000.000,00
081012781314998796 - sEEl 0101 335041 500.000,00
081012781314998796 - sEEl 0101 339039 300.000,00

161011212212978339 - sEdUc 0143 319004 2.348.779,00
161011212212978339 - sEdUc 0143 319011 29.896.151,00
161011212212978339 - sEdUc 0143 319016 980.961,00
161011212212978339 - sEdUc 0143 319113 5.030.327,00
161011236115098904 - sEdUc 0143 319004 2.622.567,00
161011236115098904 - sEdUc 0143 319011 177.398.891,00
161011236115098904 - sEdUc 0143 319013 1.079.815,00


